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Resumo: Esse trabalho tem como objetivo realizar uma análise sobre o caso dos empregados 

da fábrica de fogos de “Santo Antônio de Jesus e seus familiares vs. Brasil”, no qual o Estado 

brasileiro foi condenado pela Corte Interamericana dos Direitos Humanos pela prática de 

violações de direitos humanos, mais especificamente, dos direitos à vida e à integridade, 

devido a negligência às más condições de trabalho oferecidas pela fábrica, resultando na 

explosão e na morte de grande parte de seus empregados. Para o desenvolvimento da 

pesquisa, inicialmente, apresenta-se o caso dos Empregados da Fábrica de Fogos de Santo 

Antônio de Jesus, abordando seu contexto fático. Apresenta-se, em sequência, uma prisma 

histórico, o Sistema Interamericano de Direitos Humanos.  Para entender melhor o caso, 

abordaremos as seguintes questões: Dada a frequência nos casos de violações empresariais 

contra os direitos humanos nas últimas décadas e, não havendo uma norma internacional de 

direitos humanos vinculante para empresas, salvos princípios e acordos, o trabalho visa 

analisar quais foram as implicações deste caso. Os direitos da Corte, A Comissão 

Interamericana de Direitos Humanos é um orgão da Organização dos Estados Americanos? 

Criado para promover a observância e a defesa dos direitos humanos e para servir como órgão 

consultivo da Organização nesta matéria. Quais foram as implicações impostas pelo Tribunal? 

O Tribunal determinou uma série de medidas de reparação, que incluem a publicação da 

sentença e o pagamento de indenização, custas e gastos. Também determinou outras medidas 

de reabilitação e satisfação, incluindo: oferecimento de tratamento médico e psicológico; 

produção e divulgação de material para rádio e televisão sobre o caso; e realização de ato 

público de reconhecimento da responsabilidade internacional. A partir do caso apresentado, o 

que se observa é que diante da herança histórica de amplas violações aos Direitos Humanos, 

ainda existe um longo caminho a percorrer para alcançar a aplicação plena da Convenção. É 

notório que no Brasil os resquícios do coronelismo ainda existem e surtem seus efeitos, 

principalmente no tocante à responsabilização dos violadores (que, em geral, ou possuem 

questões impeditivas ligadas a figuras de autoridades do Estado ou são envolvidos que 

possuem influência econômica significativa na localidade do fato). 
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